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Superior	Tribunal	de	Justiça	

glúten	

PROCESSO	CIVIL.	PROCESSO	COLETIVO.	DIREITO	DO	CONSUMIDOR.	AÇÃO	COLETIVA.	DIREITO	
À	INFORMAÇÃO.	DEVER	DE	INFORMAR.	ROTULAGEM	DE	PRODUTOS	ALIMENTÍCIOS.	PRESENÇA	
DE	GLÚTEN.	PREJUÍZOS	À	SAÚDE	DOS	DOENTES	CELÍACOS.	INSUFICIÊNCIA	DA	INFORMAÇÃO-
CONTEÚDO	"CONTÉM	GLÚTEN".	NECESSIDADE	DE	COMPLEMENTAÇÃO	COM	A	INFORMAÇÃO-
ADVERTÊNCIA	SOBRE	OS	RISCOS	DO	GLÚTEN	À	SAÚDE	DOS	DOENTES	CELÍACOS.	INTEGRAÇÃO	
ENTRE	A	LEI	DO	GLÚTEN	(LEI	ESPECIAL)	E	O	CÓDIGO	DE	DEFESA	DO	CONSUMIDOR	(LEI	GERAL).	

1.	Cuida-se	de	divergência	entre	dois	julgados	desta	Corte:	o	acórdão	embargado	da	Terceira	
Turma	que	entendeu	ser	suficiente	a	informação	"contém	glúten"	ou	"não	contém	glúten",	
para	alertar	os	consumidores	celíacos	afetados	pela	referida	proteína;	e	o	paradigma	da	
Segunda	Turma,	que	entendeu	não	ser	suficiente	a	informação	"contém	glúten",	a	qual	deve	
ser	complementada	com	a	advertência	sobre	o	prejuízo	do	glúten	à	saúde	dos	doentes	
celíacos.	

2.	O	CDC	traz,	entre	os	direitos	básicos	do	consumidor,	a	"informação	adequada	e	clara	sobre	
os	diferentes	produtos	e	serviços,	com	especificação	correta	de	quantidade,	características,	
composição,	qualidade	e	preço,	bem	como	sobre	os	riscos	que	apresentam"	(art.	6º,	inciso	III).	

3.	Ainda	de	acordo	com	o	CDC,	"a	oferta	e	a	apresentação	de	produtos	ou	serviços	devem	
assegurar	informações	corretas,	claras,	precisas,	ostensivas	e	em	língua	portuguesa	sobre	suas	
características,	qualidades,	quantidade,	composição,	preço,	garantia,	prazos	de	validade	e	
origem,	entre	outros	dados,	bem	como	sobre	os	riscos	que	apresentam	à	saúde	e	segurança	
dos	consumidores"	(art.	31).	

4.	O	art.	1º	da	Lei	10.674/2003	(Lei	do	Glúten)	estabelece	que	os	alimentos	industrializados	
devem	trazer	em	seu	rótulo	e	bula,	conforme	o	caso,	a	informação	"não	contém	glúten"	ou	



"contém	glúten",	isso	é,	apenas	a	informação-conteúdo.	Entretanto,	a	superveniência	da	Lei	
10.674/2003	não	esvazia	o	comando	do	art.	31,	caput,	do	CDC	(Lei	8.078/1990),	que	determina	
que	o	fornecedor	de	produtos	ou	serviços	deve	informar	"sobre	os	riscos	que	apresentam	à	
saúde	e	segurança	dos	consumidores",	ou	seja,	a	informação-advertência.	

5.	Para	que	a	informação	seja	correta,	clara	e	precisa,	torna-se	necessária	a	integração	entre	a	
Lei	do	Glúten	(lei	especial)	e	o	CDC	(lei	geral),	pois,	no	fornecimento	de	alimentos	e	
medicamentos,	ainda	mais	a	consumidores	hipervulneráveis,	não	se	pode	contentar	com	o	
standard	mínimo,	e	sim	com	o	standard	mais	completo	possível.	

6.	O	fornecedor	de	alimentos	deve	complementar	a	informação-conteúdo	"contém	glúten"	
com	a	informação-advertência	de	que	o	glúten	é	prejudicial	à	saúde	dos	consumidores	com	
doença	celíaca.	

Embargos	de	divergência	providos	para	prevalecer	a	tese	do	acórdão	paradigma	no	sentido	de	
que	a	informação-conteúdo	"contém	glúten"	é,	por	si	só,	insuficiente	para	informar	os	
consumidores	sobre	o	prejuízo	que	o	alimento	com	glúten	acarreta	à	saúde	dos	doentes	
celíacos,	tornando-se	necessária	a	integração	com	a	informação-advertência	correta,	clara,	
precisa,	ostensiva	e	em	vernáculo:	"CONTÉM	GLÚTEN:	O	GLÚTEN	É	PREJUDICIAL	À	SAÚDE	DOS	
DOENTES	CELÍACOS".	

(EREsp	1515895/MS,	Rel.	Ministro	HUMBERTO	MARTINS,	CORTE	ESPECIAL,	julgado	em	
20/09/2017,	DJe	27/09/2017)	

RECURSO	ESPECIAL.	AÇÃO	CIVIL	PÚBLICA.	CONSUMIDOR.	PESSOA	PORTADORA	DE	
DEFICIÊNCIA	VISUAL.	HIPERVULNERÁVEL.	CONTRATOS	BANCÁRIOS.	

CONFECÇÃO	NO	MÉTODO	BRAILLE.	NECESSIDADE.	DEVER	DE	INFORMAÇÃO	PLENA	E	
ADEQUADA.	EFEITOS	DA	SENTENÇA.	TUTELA	DE	INTERESSES	DIFUSOS	E	COLETIVOS	STRICTO	
SENSU.	SENTENÇA	QUE	PRODUZ	EFEITOS	EM	RELAÇÃO	A	TODOS	OS	CONSUMIDORES	
PORTADORES	DE	DEFICIÊNCIA	VISUAL	QUE	ESTABELECERAM	OU	VENHAM	A	FIRMAR	RELAÇÃO	
CONTRATUAL	COM	A	INSTITUIÇÃO	FINANCEIRA	DEMANDADA	EM	TODO	O	TERRITÓRIO	
NACIONAL.	

INDIVISIBILIDADE	DO	DIREITO	TUTELADO.	DANO	MORAL	COLETIVO.	

INOCORRÊNCIA.	

1.	Na	ação	coletiva	ajuizada	por	associação	em	defesa	de	interesses	difusos	e	coletivos	stricto	
sensu,	em	que	toda	uma	coletividade	de	deficientes	visuais	será	beneficiada	pelo	provimento	
jurisdicional,	inclusive	com	eficácia	prospectiva,	revela-se	a	natureza	transindividual	da	
discussão	e	a	atuação	da	entidade	no	campo	da	substituição	processual,	o	que	afasta	a	
necessidade	de	identificação	dos	seus	associados.	

2.	O	Código	de	Defesa	do	Consumidor	estabelece	entre	os	direitos	básicos	do	consumidor,	o	de	
ter	a	informação	adequada	e	clara	sobre	os	diferentes	produtos	e	serviços	(CDC,	art.	6°,	III)	e,	
na	oferta,	que	as	informações	sejam	corretas,	claras,	precisas,	ostensivas	e	em	língua	



portuguesa	(art.	31),	devendo	as	cláusulas	contratuais	ser	redigidas	de	maneira	clara	e	
compreensível	(arts.	46	e	54,	§	3°).	

3.	A	efetividade	do	conteúdo	da	informação	deve	ser	analisada	a	partir	da	situação	em	
concreto,	examinando-se	qual	será	substancialmente	o	conhecimento	imprescindível	e	como	
se	poderá	atingir	o	destinatário	específico	daquele	produto	ou	serviço,	de	modo	que	a	
transmissão	da	informação	seja	adequada	e	eficiente,	atendendo	aos	deveres	anexos	da	boa-
fé	objetiva,	do	dever	de	colaboração	e	de	respeito	à	contraparte.	

4.	O	método	Braille	é	oficial	e	obrigatório	no	território	nacional	para	uso	na	escrita	e	leitura	
dos	deficientes	visuais	e	a	sua	não	utilização,	durante	todo	o	ajuste	bancário,	impede	o	
referido	consumidor	hipervulnerável	de	exercer,	em	igualdade	de	condições,	os	direitos	
básicos,	consubstanciando,	além	de	intolerável	discriminação	e	evidente	violação	aos	deveres	
de	informação	adequada,	vulneração	à	dignidade	humana	da	pessoa	deficiente.	

5.	É	cabível,	em	tese,	por	violação	a	direitos	transindividuais,	a	condenação	por	dano	moral	
coletivo,	como	categoria	autônoma	de	dano,	a	qual	não	se	relaciona	necessariamente	com	
aqueles	tradicionais	atributos	da	pessoa	humana	(dor,	sofrimento	ou	abalo	psíquico).	

6.	Na	hipótese,	apesar	de	a	forma	de	linguagem,	por	meio	da	leitura	do	contrato,	não	ser	apta	
a	exaurir	a	informação	clara	e	adequada,	não	decorreram	outras	consequências	lesivas	além	
daquelas	experimentadas	por	quem,	concretamente,	teve	o	tratamento	embaraçado	ou	por	
aquele	que	se	sentiu	pessoalmente	constrangido	ou	discriminado,	haja	vista	que	a	instituição	
financeira	seguiu	as	diretrizes	emanadas	pelo	próprio	Estado,	conforme	Resolução	n.	

2.878/2001	do	Bacen.	

7.	Os	efeitos	e	a	eficácia	da	sentença,	na	ação	coletiva,	não	estão	circunscritos	a	lindes	
geográficos,	mas	aos	limites	objetivos	e	subjetivos	do	que	foi	decidido,	levando-se	em	conta,	
para	tanto,	sempre	a	extensão	do	dano	e	a	qualidade	dos	interesses	metaindividuais	postos	
em	juízo.	Precedentes.	

8.	A	sentença	prolatada	na	presente	ação	civil	pública,	destinada	a	tutelar	direitos	difusos	e	
coletivos	stricto	sensu,	deve	produzir	efeitos	em	relação	a	todos	os	consumidores	portadores	
de	deficiência	visual	que	litiguem	ou	venham	a	litigar	com	a	instituição	financeira	demandada,	
em	todo	o	território	nacional.	

9.	Recursos	especiais	parcialmente	providos.	

(REsp	1349188/RJ,	Rel.	Ministro	LUIS	FELIPE	SALOMÃO,	QUARTA	TURMA,	julgado	em	
10/05/2016,	DJe	22/06/2016)	

EMBARGOS	DE	DIVERGÊNCIA	NO	RECURSO	ESPECIAL	NOS	EMBARGOS	INFRINGENTES.	
PROCESSUAL	CIVIL.	LEGITIMIDADE	DA	DEFENSORIA	PÚBLICA	PARA	A	PROPOSITURA	DE	AÇÃO	
CIVIL	PÚBLICA	EM	FAVOR	DE	IDOSOS.	PLANO	DE	SAÚDE.	REAJUSTE	EM	RAZÃO	DA	IDADE	TIDO	
POR	ABUSIVO.	TUTELA	DE	INTERESSES	INDIVIDUAIS	HOMOGÊNEOS.	DEFESA	DE	
NECESSITADOS,	NÃO	SÓ	OS	CARENTES	DE	RECURSOS	ECONÔMICOS,	MAS	TAMBÉM	OS	
HIPOSSUFICIENTES	JURÍDICOS.	EMBARGOS	DE	DIVERGÊNCIA	ACOLHIDOS.	



1.	Controvérsia	acerca	da	legitimidade	da	Defensoria	Pública	para	propor	ação	civil	pública	em	
defesa	de	direitos	individuais	homogêneos	de	consumidores	idosos,	que	tiveram	seu	plano	de	
saúde	reajustado,	com	arguida	abusividade,	em	razão	da	faixa	etária.	

2.	A	atuação	primordial	da	Defensoria	Pública,	sem	dúvida,	é	a	assistência	jurídica	e	a	defesa	
dos	necessitados	econômicos,	entretanto,	também	exerce	suas	atividades	em	auxílio	a	
necessitados	jurídicos,	não	necessariamente	carentes	de	recursos	econômicos,	como	é	o	caso,	
por	exemplo,	quando	exerce	a	função	do	curador	especial,	previsto	no	art.	9.º,	inciso	II,	do	
Código	de	Processo	Civil,	e	do	defensor	dativo	no	processo	penal,	conforme	consta	no	art.	265	
do	Código	de	Processo	Penal.	

3.	No	caso,	o	direito	fundamental	tutelado	está	entre	os	mais	importantes,	qual	seja,	o	direito	
à	saúde.	Ademais,	o	grupo	de	consumidores	potencialmente	lesado	é	formado	por	idosos,	cuja	
condição	de	vulnerabilidade	já	é	reconhecida	na	própria	Constituição	Federal,	que	dispõe	no	
seu	art.	230,	sob	o	Capítulo	VII	do	Título	VIII	("Da	Família,	da	Criança,	do	Adolescente,	do	
Jovem	e	do	Idoso"):	"A	família,	a	sociedade	e	o	Estado	têm	o	dever	de	amparar	as	pessoas	
idosas,	assegurando	sua	participação	na	comunidade,	defendendo	sua	dignidade	e	bem-estar	
e	garantindo-lhes	o	direito	à	vida."	4.	"A	expressão	'necessitados'	(art.	134,	caput,	da	
Constituição),	que	qualifica,	orienta	e	enobrece	a	atuação	da	Defensoria	Pública,	deve	ser	
entendida,	no	campo	da	Ação	Civil	Pública,	em	sentido	amplo,	de	modo	a	incluir,	ao	lado	dos	
estritamente	carentes	de	recursos	financeiros	-	os	miseráveis	e	pobres	-,	os	hipervulneráveis	
(isto	é,	os	socialmente	estigmatizados	ou	excluídos,	as	crianças,	os	idosos,	as	gerações	futuras),	
enfim	todos	aqueles	que,	como	indivíduo	ou	classe,	por	conta	de	sua	real	debilidade	perante	
abusos	ou	arbítrio	dos	detentores	de	poder	econômico	ou	político,	'necessitem'	da	mão	
benevolente	e	solidarista	do	Estado	para	sua	proteção,	mesmo	que	contra	o	próprio	Estado.	
Vê-se,	então,	que	a	partir	da	ideia	tradicional	da	instituição	forma-se,	no	Welfare	State,	um	
novo	e	mais	abrangente	círculo	de	sujeitos	salvaguardados	processualmente,	isto	é,	adota-se	
uma	compreensão	de	minus	habentes	impregnada	de	significado	social,	organizacional	e	de	
dignificação	da	pessoa	humana"	(REsp	1.264.116/RS,	Rel.	Ministro	HERMAN	BENJAMIN,	
SEGUNDA	TURMA,	julgado	em	18/10/2011,	DJe	13/04/2012).	

5.	O	Supremo	Tribunal	Federal,	a	propósito,	recentemente,	ao	julgar	a	ADI	3943/DF,	em	
acórdão	ainda	pendente	de	publicação,	concluiu	que	a	Defensoria	Pública	tem	legitimidade	
para	propor	ação	civil	pública,	na	defesa	de	interesses	difusos,	coletivos	ou	individuais	
homogêneos,	julgando	improcedente	o	pedido	de	declaração	de	inconstitucionalidade	
formulado	contra	o	art.	5.º,	inciso	II,	da	Lei	n.º	7.347/1985,	alterada	pela	Lei	n.º	11.448/2007	
("Art.	5.º	-	Têm	legitimidade	para	propor	a	ação	principal	e	a	ação	cautelar:	...	II	-	a	Defensoria	
Pública").	

6.	Embargos	de	divergência	acolhidos	para,	reformando	o	acórdão	embargado,	restabelecer	o	
julgamento	dos	embargos	infringentes	prolatado	pelo	Terceiro	Grupo	Cível	do	Tribunal	de	
Justiça	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Sul,	que	reconhecera	a	legitimidade	da	Defensoria	Pública	
para	ajuizar	a	ação	civil	pública	em	questão.	

(EREsp	1192577/RS,	Rel.	Ministra	LAURITA	VAZ,	CORTE	ESPECIAL,	julgado	em	21/10/2015,	DJe	
13/11/2015)	



	

DIREITO	MARCÁRIO	E	PROCESSUAL	CIVIL.	RECURSO	ESPECIAL.	COMPETÊNCIA	PARA	JULGAR	
PEDIDO	DE	PERDAS	E	DANOS	DECORRENTES	DO	USO	DA	MARCA,	CUJO	REGISTRO	PRETENDE-
SE	A	ANULAÇÃO.	LIDE	QUE	NÃO	ENVOLVE	A	UNIÃO,	AUTARQUIA,	FUNDAÇÃO	OU	EMPRESA	
PÚBLICA	FEDERAL.	COMPETÊNCIA	DA	JUSTIÇA	ESTADUAL.	REGISTRO	DA	MARCA	
"CHEESE.KI.TOS",	EM	QUE	PESE	A	PREEXISTÊNCIA	DO	REGISTRO	DA	MARCA	"CHEE.TOS",	
AMBAS	ASSINALANDO	SALGADINHOS	"SNACKS",	COMERCIALIZADOS	NO	MESMO	MERCADO.	

IMPOSSIBILIDADE,	VISTO	QUE	A	COEXISTÊNCIA	DAS	MARCAS	TEM	O	CONDÃO	DE	PROPICIAR	
CONFUSÃO	OU	ASSOCIAÇÃO	AO	CONSUMIDOR.	

1.	A	autora	pretende	cumular	duas	ações:	a	primeira	a	envolver	a	nulidade	do	registro	
marcário,	obtido	pela	empresa	ré	e	efetuado	pelo	INPI,	e	a	segunda	buscando	a	reparação	dos	
danos	alegadamente	causados	pela	sociedade	ré,	isto	é,	lide	que	não	envolve	a	autarquia.	
Destarte,	como	o	artigo	292,	§	1º,	II,	do	CPC	restringe	a	possibilidade	de	cumulação	de	
pedidos,	admitindo-a	apenas	quando	o	mesmo	Juízo	é	competente	para	conhecer	de	todos	e	o	
artigo	109,	I,	da	Constituição	Federal	prevê	que	compete	aos	juízes	federais	processar	e	julgar	
as	causas	em	que	a	União,	entidade	autárquica	ou	empresa	pública	federal	forem	interessadas	
na	condição	de	autoras,	rés,	assistentes	ou	opoentes,	é	descabida	a	cumulação,	sob	pena	de	
usurpação	da	competência	residual	da	Justiça	Estadual.	

2.	Em	que	pese	o	artigo	124,	XIX,	da	Lei	da	Propriedade	Industrial	vedar	a	reprodução	ou	
imitação	da	marca,	suscetível	de	causar	confusão	ou	associação	com	outra,	para	a	recusa	de	
registro,	por	haver	anterior	de	marca	assemelhada,	deve	a	autoridade	administrativa	tomar	
em	conta	se	há	identidade	dos	produtos	e	se	pertencem	ao	mesmo	gênero	de	indústria	e	
comércio,	consistindo	a	novidade	marcária,	sobretudo,	na	impossibilidade	de	confundir-se	
com	qualquer	outra	empregada	para	produtos	ou	serviços	semelhantes.	

3.	No	caso,	a	recorrente	tem	registro	de	marca	que,	apesar	da	conclusão	da	Corte	de	origem	
de	que	evoca	ao	termo	comum	anglo-saxão	"cheese"	(queijo),	é	incontroverso	que	ambas	
assinalam	salgadinhos	"snacks",	exploram	o	mesmo	mercado	consumidor	e	têm	grafia	e	
pronúncia	bastante	assemelhadas	-	hábeis	a	propiciar	confusão	ou	associação	entre	as	marcas	
no	mercado	consumidor.	

4.	"A	finalidade	da	proteção	ao	uso	das	marcas	-	garantida	pelo	disposto	no	art.	5º,	XXIX,	da	
CF/88	e	regulamentada	pelo	art.	129	da	LPI	-	é	dupla:	por	um	lado	protegê-la	contra	
usurpação,	proveito	econômico	parasitário	e	o	desvio	desleal	de	clientela	alheia	e,	por	outro,	
evitar	que	o	consumidor	seja	confundido	quanto	à	procedência	do	produto	(art.4º,	VI,	do	
CDC)".	(REsp	1105422/MG,	Rel.	Ministra	NANCY	ANDRIGHI,	TERCEIRA	TURMA,	julgado	em	
10/05/2011,	DJe	18/05/2011)	5.	A	possibilidade	de	confusão	ou	associação	entre	as	marcas	
fica	nítida	no	caso,	pois,	como	é	notório	e	as	próprias	embalagens	dos	produtos	da	marca	
"CHEE.TOS"	e	"CHEESE.KI.TOS"	reproduzidas	no	corpo	do	acórdão	recorrido	demonstram,	o	
público	consumidor	alvo	do	produto	assinalado	pelas	marcas	titularizadas	pelas	sociedades	
empresárias	em	litígio	são	as	crianças,	que	têm	inegável	maior	vulnerabilidade,	por	isso	
denominadas	pela	doutrina	-	o	que	encontra	supedâneo	na	inteligência	do	37,	§	2º,	do	Código	
de	Defesa	do	Consumidor	-	como	consumidores	hipervulneráveis.	



6.	O	registro	da	marca	"CHEESE.KI.TOS"	violou	o	artigo	124,	XIX,	da	Lei	da	Propriedade	
Industrial	e	não	atende	aos	objetivos	da	Política	Nacional	de	Relações	de	Consumo,	consoante	
disposto	no	artigo	4º,	incisos	I,	III	e	VI,	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	sendo	de	rigor	a	
sua	anulação.	

7.	Recurso	especial	parcialmente	provido.	

(REsp	1188105/RJ,	Rel.	Ministro	LUIS	FELIPE	SALOMÃO,	QUARTA	TURMA,	julgado	em	
05/03/2013,	DJe	12/04/2013)	

	

Administrativo	

PROCESSUAL	CIVIL	E	ADMINISTRATIVO.	AÇÃO	CIVIL	PÚBLICA.	PROTEÇÃO	DAS	PESSOAS	COM	
DEFICIÊNCIA	FÍSICA,	MENTAL	OU	SENSORIAL.	SUJEITOS	HIPERVULNERÁVEIS.	fornecimento	de	
prótese	auditiva.	Ministério	PÚBLICO.	LEGITIMIDADE	ATIVA	ad	causam.	LEI	7.347/85	E	LEI	
7.853/89.	

1.	Quanto	mais	democrática	uma	sociedade,	maior	e	mais	livre	deve	ser	o	grau	de	acesso	aos	
tribunais	que	se	espera	seja	garantido	pela	Constituição	e	pela	lei	à	pessoa,	individual	ou	
coletivamente.	

2.	Na	Ação	Civil	Pública,	em	caso	de	dúvida	sobre	a	legitimação	para	agir	de	sujeito	
intermediário	?	Ministério	Público,	Defensoria	Pública	e	associações,	p.	ex.	?,	sobretudo	se	
estiver	em	jogo	a	dignidade	da	pessoa	humana,	o	juiz	deve	optar	por	reconhecê-la	e,	assim,	
abrir	as	portas	para	a	solução	judicial	de	litígios	que,	a	ser	diferente,	jamais	veriam	seu	dia	na	
Corte.	

3.	A	categoria	ético-política,	e	também	jurídica,	dos	sujeitos	vulneráveis	inclui	um	subgrupo	de	
sujeitos	hipervulneráveis,	entre	os	quais	se	destacam,	por	razões	óbvias,	as	pessoas	com	
deficiência	física,	sensorial	ou	mental.	

4.	É	dever	de	todos	salvaguardar,	da	forma	mais	completa	e	eficaz	possível,	os	interesses	e	
direitos	das	pessoas	com	deficiência,	não	sendo	à	toa	que	o	legislador	refere-se	a	uma	
"obrigação	nacional	a	cargo	do	Poder	Público	e	da	sociedade"	(Lei	7.853/89,	art.	1°,	§	2°,	grifo	
acrescentado).	

5.	Na	exegese	da	Lei	7.853/89,	o	juiz	precisa	ficar	atento	ao	comando	do	legislador	quanto	à	
finalidade	maior	da	lei-quadro,	ou	seja,	assegurar	"o	pleno	exercício	dos	direitos	individuais	e	
sociais	das	pessoas	portadoras	de	deficiência,	e	sua	efetiva	integração	social"	(art.	1°,	caput,	
grifo	acrescentado).	

6.	No	campo	da	proteção	das	pessoas	com	deficiência,	ao	Judiciário	imputam-se	duas	ordens	
de	responsabilidade:	uma	administrativa,	outra	judicial.	A	primeira,	na	estruturação	de	seus	
cargos	e	serviços,	consiste	na	exigência	de	colaborar,	diretamente,	com	o	esforço	nacional	de	
inclusão	social	desses	sujeitos.	A	segunda,	na	esfera	hermenêutica,	traduz-se	no	mandamento	
de	atribuir	à	norma	que	requer	interpretação	ou	integração	o	sentido	que	melhor	e	mais	
largamente	ampare	os	direitos	e	interesses	das	pessoas	com	deficiência.	



7.	A	própria	Lei	7.853/89	se	encarrega	de	dispor	que,	na	sua	"aplicação	e	interpretação",	
devem	ser	considerados	"os	valores	básicos	da	igualdade	de	tratamento	e	oportunidade,	da	
justiça	social,	do	respeito	e	dignidade	da	pessoa	humana,	do	bem-estar,	e	outros	indicados	na	
Constituição	ou	justificados	pelos	princípios	gerais	de	direito"	(art.	1°,	§	1°).	

8.	Por	força	da	norma	de	extensão	("outros	interesses	difusos	e	coletivos",	consoante	o	art.	
129,	III,	da	Constituição	de	1988;	

"qualquer	outro	interesse	difuso	ou	coletivo",	nos	termos	do	art.	

110	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor;	e	"outros	interesses	difusos,	coletivos	e	individuais	
indisponíveis	e	homogêneos",	na	fórmula	do	art.	25,	IV,	alínea	"a",	da	Lei	Orgânica	Nacional	do	
Ministério	Público),	cabe	ao	Judiciário,	para	fins	de	legitimação	ad	causam	na	Ação	Civil	
Pública,	incorporar	ao	rol	legal	?	em	numerus	apertus,	importa	lembrar	?	novos	direitos	e	
interesses,	em	processo	de	atualização	permanente	da	legislação.	

9.	A	tutela	dos	interesses	e	direitos	dos	hipervulneráveis	é	de	inafastável	e	evidente	conteúdo	
social,	mesmo	quando	a	Ação	Civil	Pública,	no	seu	resultado	imediato,	aparenta	amparar	uma	
única	pessoa	apenas.	É	que,	nesses	casos,	a	ação	é	pública,	não	por	referência	à	quantidade	
dos	sujeitos	afetados	ou	beneficiados,	em	linha	direta,	pela	providência	judicial	(=	critério	
quantitativo	dos	beneficiários	imediatos),	mas	em	decorrência	da	própria	natureza	da	relação	
jurídica-base	de	inclusão	social	imperativa.	Tal	perspectiva	?	que	se	apóia	no	pacto	jurídico-
político	da	sociedade,	apreendido	em	sua	globalidade	e	nos	bens	e	valores	ético-políticos	que	
o	abrigam	e	o	legitimam	?	realça	a	necessidade	e	a	indeclinabilidade	de	proteção	jurídica	
especial	a	toda	uma	categoria	de	indivíduos	(=	critério	qualitativo	dos	beneficiários	diretos),	
acomodando	um	feixe	de	obrigações	vocalizadas	como	jus	cogens.	

10.	Ao	se	proteger	o	hipervulnerável,	a	rigor	quem	verdadeiramente	acaba	beneficiada	é	a	
própria	sociedade,	porquanto	espera	o	respeito	ao	pacto	coletivo	de	inclusão	social	
imperativa,	que	lhe	é	caro,	não	por	sua	faceta	patrimonial,	mas	precisamente	por	abraçar	a	
dimensão	intangível	e	humanista	dos	princípios	da	dignidade	da	pessoa	humana	e	da	
solidariedade.	Assegurar	a	inclusão	judicial	(isto	é,	reconhecer	a	legitimação	para	agir)	dessas	
pessoas	hipervulneráveis,	inclusive	dos	sujeitos	intermediários	a	quem	incumbe	representá-
las,	corresponde	a	não	deixar	nenhuma	ao	relento	da	Justiça	por	falta	de	porta-voz	de	seus	
direitos	ofendidos.	

11.	Maior	razão	ainda	para	garantir	a	legitimação	do	Parquet	se	o	que	está	sob	ameaça	é	a	
saúde	do	indivíduo	com	deficiência,	pois	aí	se	interpenetram	a	ordem	de	superação	da	solidão	
judicial	do	hipervulnerável	com	a	garantia	da	ordem	pública	de	bens	e	valores	fundamentais	?	
in	casu	não	só	a	existência	digna,	mas	a	própria	vida	e	a	integridade	físico-psíquica	em	si	
mesmas,	como	fenômeno	natural.	

12.	A	possibilidade,	retórica	ou	real,	de	gestão	individualizada	desses	direitos	(até	o	extremo	
dramático	de	o	sujeito,	in	concreto,	nada	reclamar)	não	os	transforma	de	indisponíveis	
(porque	juridicamente	irrenunciáveis	in	abstracto)	em	disponíveis	e	de	indivisíveis	em	
divisíveis,	com	nome	e	sobrenome.	Será	um	equívoco	pretender	lê-los	a	partir	da	cartilha	da	
autonomia	privada	ou	do	ius	dispositivum,	pois	a	ninguém	é	dado	abrir	mão	da	sua	dignidade	



como	ser	humano,	o	que	equivaleria,	por	presunção	absoluta,	a	maltratar	a	dignidade	de	
todos,	indistintamente.	

13.	O	Ministério	Público	possui	legitimidade	para	defesa	dos	direitos	individuais	indisponíveis,	
mesmo	quando	a	ação	vise	à	tutela	de	pessoa	individualmente	considerada.	Precedentes	do	
STJ.	

14.	Deve-se,	concluir,	por	conseguinte,	pela	legitimidade	do	Ministério	Público	para	ajuizar,	na	
hipótese	dos	autos,	Ação	Civil	Pública	com	o	intuito	de	garantir	fornecimento	de	prótese	
auditiva	a	portador	de	deficiência.	

15.	Recurso	Especial	não	provido.	

(REsp	931.513/RS,	Rel.	Ministro	CARLOS	FERNANDO	MATHIAS	(JUIZ	FEDERAL	CONVOCADO	DO	
TRF	1ª	REGIÃO),	Rel.	p/	Acórdão	Ministro	HERMAN	BENJAMIN,	PRIMEIRA	SEÇÃO,	julgado	em	
25/11/2009,	DJe	27/09/2010)	

Glúten	

DIREITO	DO	CONSUMIDOR.	ADMINISTRATIVO.	NORMAS	DE	PROTEÇÃO	E	DEFESA	DO	
CONSUMIDOR.	ORDEM	PÚBLICA	E	INTERESSE	SOCIAL.	PRINCÍPIO	DA	VULNERABILIDADE	DO	
CONSUMIDOR.	PRINCÍPIO	DA	TRANSPARÊNCIA.	PRINCÍPIO	DA	BOA-FÉ	OBJETIVA.	PRINCÍPIO	DA	
CONFIANÇA.	OBRIGAÇÃO	DE	SEGURANÇA.	

DIREITO	À	INFORMAÇÃO.	DEVER	POSITIVO	DO	FORNECEDOR	DE	INFORMAR,	ADEQUADA	E	
CLARAMENTE,	SOBRE	RISCOS	DE	PRODUTOS	E	SERVIÇOS.	

DISTINÇÃO	ENTRE	INFORMAÇÃO-CONTEÚDO	E	INFORMAÇÃO-ADVERTÊNCIA.	

ROTULAGEM.	PROTEÇÃO	DE	CONSUMIDORES	HIPERVULNERÁVEIS.	CAMPO	DE	APLICAÇÃO	DA	
LEI	DO	GLÚTEN	(LEI	8.543/92	AB-ROGADA	PELA	LEI	10.674/2003)	E	EVENTUAL	ANTINOMIA	
COM	O	ART.	31	DO	CÓDIGO	DE	DEFESA	DO	CONSUMIDOR.	MANDADO	DE	SEGURANÇA	
PREVENTIVO.	JUSTO	RECEIO	DA	IMPETRANTE	DE	OFENSA	À	SUA	LIVRE	INICIATIVA	E	À	
COMERCIALIZAÇÃO	DE	SEUS	PRODUTOS.	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	POR	DEIXAR	DE	
ADVERTIR	SOBRE	OS	RISCOS	DO	GLÚTEN	AOS	DOENTES	CELÍACOS.	INEXISTÊNCIA	DE	DIREITO	
LÍQUIDO	E	CERTO.	DENEGAÇÃO	DA	SEGURANÇA.	

1.	Mandado	de	Segurança	Preventivo	fundado	em	justo	receio	de	sofrer	ameaça	na	
comercialização	de	produtos	alimentícios	fabricados	por	empresas	que	integram	a	Associação	
Brasileira	das	Indústrias	da	Alimentação	–	ABIA,	ora	impetrante,	e	ajuizado	em	face	da	
instauração	de	procedimentos	administrativos	pelo	PROCON-MG,	em	resposta	ao	
descumprimento	do	dever	de	advertir	sobre	os	riscos	que	o	glúten,	presente	na	composição	de	
certos	alimentos	industrializados,	apresenta	à	saúde	e	à	segurança	de	uma	categoria	de	
consumidores	–	os	portadores	de	doença	celíaca.	

2.	A	superveniência	da	Lei	10.674/2003,	que	ab-rogou	a	Lei	8.543/92,	não	esvazia	o	objeto	do	
mandamus,	pois,	a	despeito	de	disciplinar	a	matéria	em	maior	amplitude,	não	invalida	a	
necessidade	de,	por	força	do	art.	31	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	–	CDC,	
complementar	a	expressão	“contém	glúten”	com	a	advertência	dos	riscos	que	causa	à	saúde	e	



segurança	dos	portadores	da	doença	celíaca.	É	concreto	o	justo	receio	das	empresas	de	
alimentos	em	sofrer	efetiva	lesão	no	seu	alegado	direito	líquido	e	certo	de	livremente	exercer	
suas	atividades	e	comercializar	os	produtos	que	fabricam.	

3.	As	normas	de	proteção	e	defesa	do	consumidor	têm	índole	de	“ordem	pública	e	interesse	
social”.	São,	portanto,	indisponíveis	e	inafastáveis,	pois	resguardam	valores	básicos	e	
fundamentais	da	ordem	jurídica	do	Estado	Social,	daí	a	impossibilidade	de	o	consumidor	delas	
abrir	mão	ex	ante	e	no	atacado.	

4.	O	ponto	de	partida	do	CDC	é	a	afirmação	do	Princípio	da	Vulnerabilidade	do	Consumidor,	
mecanismo	que	visa	a	garantir	igualdade	formal-material	aos	sujeitos	da	relação	jurídica	de	
consumo,	o	que	não	quer	dizer	compactuar	com	exageros	que,	sem	utilidade	real,	obstem	o	
progresso	tecnológico,	a	circulação	dos	bens	de	consumo	e	a	própria	lucratividade	dos	
negócios.	

5.	O	direito	à	informação,	abrigado	expressamente	pelo	art.	5°,	XIV,	da	Constituição	Federal,	é	
uma	das	formas	de	expressão	concreta	do	Princípio	da	Transparência,	sendo	também	corolário	
do	Princípio	da	Boa-fé	Objetiva	e	do	Princípio	da	Confiança,	todos	abraçados	pelo	CDC.	

6.	No	âmbito	da	proteção	à	vida	e	saúde	do	consumidor,	o	direito	à	informação	é	manifestação	
autônoma	da	obrigação	de	segurança.	

7.	Entre	os	direitos	básicos	do	consumidor,	previstos	no	CDC,	inclui-se	exatamente	a	
“informação	adequada	e	clara	sobre	os	diferentes	produtos	e	serviços,	com	especificação	
correta	de	quantidade,	características,	composição,	qualidade	e	preço,	bem	como	sobre	os	
riscos	que	apresentem”	(art.	6°,	III).	

8.	Informação	adequada,	nos	termos	do	art.	6°,	III,	do	CDC,	é	aquela	que	se	apresenta	
simultaneamente	completa,	gratuita	e	útil,	vedada,	neste	último	caso,	a	diluição	da	
comunicação	efetivamente	relevante	pelo	uso	de	informações	soltas,	redundantes	ou	
destituídas	de	qualquer	serventia	para	o	consumidor.	

9.	Nas	práticas	comerciais,	instrumento	que	por	excelência	viabiliza	a	circulação	de	bens	de	
consumo,	“a	oferta	e	apresentação	de	produtos	ou	serviços	devem	assegurar	informações	
corretas,	claras,	precisas,	ostensivas	e	em	língua	portuguesa	sobre	suas	características,	
qualidades,	quantidade,	composição,	preço,	garantia,	prazos	de	validade	e	origem,	entre	
outros	dados,	bem	como	sobre	os	riscos	que	apresentam	à	saúde	e	segurança	dos	
consumidores”	(art.	31	do	CDC).	

10.	A	informação	deve	ser	correta	(=	verdadeira),	clara	(=	de	fácil	entendimento),	precisa	(=	
não	prolixa	ou	escassa),	ostensiva	(=	de	fácil	constatação	ou	percepção)	e,	por	óbvio,	em	língua	
portuguesa.	

11.	A	obrigação	de	informação	é	desdobrada	pelo	art.	31	do	CDC,	em	quatro	categorias	
principais,	imbricadas	entre	si:	a)	informação-conteúdo	(=	características	intrínsecas	do	
produto	e	serviço),	b)	informação-utilização	(=	como	se	usa	o	produto	ou	serviço),	c)	
informação-preço	(=	custo,	formas	e	condições	de	pagamento),	e	d)	informação-advertência	(=	
riscos	do	produto	ou	serviço).	



12.	A	obrigação	de	informação	exige	comportamento	positivo,	pois	o	CDC	rejeita	tanto	a	regra	
do	caveat	emptor	como	a	subinformação,	o	que	transmuda	o	silêncio	total	ou	parcial	do	
fornecedor	em	patologia	repreensível,	relevante	apenas	em	desfavor	do	profissional,	inclusive	
como	oferta	e	publicidade	enganosa	por	omissão.	

13.	Inexistência	de	antinomia	entre	a	Lei	10.674/2003,	que	surgiu	para	proteger	a	saúde	
(imediatamente)	e	a	vida	(mediatamente)	dos	portadores	da	doença	celíaca,	e	o	art.	31	do	
CDC,	que	prevê	sejam	os	consumidores	informados	sobre	o	"conteúdo"	e	alertados	sobre	os	
"riscos"	dos	produtos	ou	serviços	à	saúde	e	à	segurança.	

14.	Complementaridade	entre	os	dois	textos	legais.	Distinção,	na	análise	das	duas	leis,	que	se	
deve	fazer	entre	obrigação	geral	de	informação	e	obrigação	especial	de	informação,	bem	como	
entre	informação-conteúdo	e	informação-advertência.	

15.	O	CDC	estatui	uma	obrigação	geral	de	informação	(=	comum,	ordinária	ou	primária),	
enquanto	outras	leis,	específicas	para	certos	setores	(como	a	Lei	10.674/03),	dispõem	sobre	
obrigação	especial	de	informação	(=	secundária,	derivada	ou	tópica).	Esta,	por	ter	um	caráter	
mínimo,	não	isenta	os	profissionais	de	cumprirem	aquela.	

16.	Embora	toda	advertência	seja	informação,	nem	toda	informação	é	advertência.	Quem	
informa	nem	sempre	adverte.	

17.	No	campo	da	saúde	e	da	segurança	do	consumidor	(e	com	maior	razão	quanto	a	alimentos	
e	medicamentos),	em	que	as	normas	de	proteção	devem	ser	interpretadas	com	maior	rigor,	
por	conta	dos	bens	jurídicos	em	questão,	seria	um	despropósito	falar	em	dever	de	informar	
baseado	no	homo	medius	ou	na	generalidade	dos	consumidores,	o	que	levaria	a	informação	a	
não	atingir	quem	mais	dela	precisa,	pois	os	que	padecem	de	enfermidades	ou	de	necessidades	
especiais	são	freqüentemente	a	minoria	no	amplo	universo	dos	consumidores.	

18.	Ao	Estado	Social	importam	não	apenas	os	vulneráveis,	mas	sobretudo	os	hipervulneráveis,	
pois	são	esses	que,	exatamente	por	serem	minoritários	e	amiúde	discriminados	ou	ignorados,	
mais	sofrem	com	a	massificação	do	consumo	e	a	"pasteurização"	das	diferenças	que	
caracterizam	e	enriquecem	a	sociedade	moderna.	

19.	Ser	diferente	ou	minoria,	por	doença	ou	qualquer	outra	razão,	não	é	ser	menos	
consumidor,	nem	menos	cidadão,	tampouco	merecer	direitos	de	segunda	classe	ou	proteção	
apenas	retórica	do	legislador.	

20.	O	fornecedor	tem	o	dever	de	informar	que	o	produto	ou	serviço	pode	causar	malefícios	a	
um	grupo	de	pessoas,	embora	não	seja	prejudicial	à	generalidade	da	população,	pois	o	que	o	
ordenamento	pretende	resguardar	não	é	somente	a	vida	de	muitos,	mas	também	a	vida	de	
poucos.	

21.	Existência	de	lacuna	na	Lei	10.674/2003,	que	tratou	apenas	da	informação-conteúdo,	o	
que	leva	à	aplicação	do	art.	31	do	CDC,	em	processo	de	integração	jurídica,	de	forma	a	obrigar	
o	fornecedor	a	estabelecer	e	divulgar,	clara	e	inequivocamente,	a	conexão	entre	a	presença	de	
glúten	e	os	doentes	celíacos.	



22.	Recurso	Especial	parcialmente	conhecido	e,	nessa	parte,	provido.	

(REsp	586.316/MG,	Rel.	Ministro	HERMAN	BENJAMIN,	SEGUNDA	TURMA,	julgado	em	
17/04/2007,	DJe	19/03/2009)	

Índios	

PET	no	RECURSO	ESPECIAL	nº	1064009	-	SC		(2008/0122737-7)	

RELATOR	:	MIN.	HERMAN	BENJAMIN	

REQUERENTE	:	FUNDAÇÃO	NACIONAL	DO	ÍNDIO	-	FUNAI	

PROCURADOR	:	PROCURADORIA-GERAL	FEDERAL	-	PGF	

REQUERIDO		:	FUNDAÇÃO	NACIONAL	DE	SAÚDE	-	FUNASA	

ADVOGADO	:	OSCAR	J	T	MONTEIRO	DE	BARROS	E	OUTRO(S)	

REQUERIDO		:	UNIÃO	REQUERIDO		:	MINISTÉRIO	PÚBLICO	FEDERAL	

DECISÃO	

Cuida-se	de	Recursos	Especiais	interpostos	pela	Funasa	e	pela	União	contra	acórdão	que,	em	Ação	Civil	Pública,	
manteve	a	sentença	para	afastar	a	discriminação	feita	no	âmbito	do	SUS	e	assegurar	assistência	médico-
odontológica	específica	aos	índios	independentemente	de	residirem	em	aldeamento.	A	Fundação	Nacional	do	Índio	
–	Funai	peticionou	requerendo	o	ingresso	no	feito	"ao	lado	do	Ministério	Público	Federal"	(fl.	348).	Observo	que	o	
interesse	em	intervir	não	mais	subsiste,	diante	do	julgamento	realizado	em	4.8.2009	pela	Segunda	Turma	em	
sentido	favorável	aos	interesses	indígenas	discutidos	nos	autos.	Diante	do	exposto,	julgo	prejudicado	o	pedido	de	
fls.	347-348.	Publique-se.	Intimem-se.	

Brasília	(DF),	13	de	dezembro	de	2010.	

MINISTRO	HERMAN	BENJAMIN	

Relator	

(Ministro	HERMAN	BENJAMIN,	02/02/2011)	

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROTEÇÃO DOS 

ÍNDIOS. ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE ATIVA 

AD CAUSAM. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE PROTEÇÃO DE SUJEITOS 

HIPERVULNERÁVEIS E DE BENS INDISPONÍVEIS. LEI 8.080/90 E DECRETO 

FEDERAL 3.156/99. SÚMULA 126/STJ. ART. 461 DO CPC. MULTA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

1. O Ministério Público Federal propôs Ação Civil Pública contra a 

União e a Funasa, objetivando garantir o acesso dos indígenas que 

não residem na Aldeia Xapecó à assistência médico-odontológica 

prestada na localidade, tendo obtido êxito na instância ordinária. 

2. In casu, a prestação jurisdicional não beneficia apenas um índio 

ou alguns índios em particular, mas todos os que se encontrem na 



mesma situação que ensejou a propositura da Ação Civil Pública pelo 

Ministério Público. 

3. No campo da proteção da saúde e dos índios, a legitimidade do 

Ministério Público para propor Ação Civil Pública é - e deve ser - a 

mais ampla possível, não derivando de fórmula matemática, em que, 

por critério quantitativo, se contam nos dedos as cabeças dos 

sujeitos especialmente tutelados. Nesse domínio, a justificativa 

para a vasta e generosa legitimação do Parquet é qualitativa, pois 

leva em consideração a natureza indisponível dos bens jurídicos 

salvaguardados e o status de hipervulnerabilidade dos sujeitos 

tutelados, consoante o disposto no art. 129, V, da Constituição, e 

no art. 6º da Lei Complementar 75/1993. 

4. A Lei 8.080/1990 e o Decreto 3.156/1999 estabelecem, no âmbito do 

SUS, um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, financiado 

diretamente pela União e executado pela Funasa, que dá assistência 

aos índios em todo o território nacional, coletiva ou 

individualmente, e sem discriminações. 

5. Os apelos não comportam conhecimento no mérito, haja vista o 

acórdão recorrido estar fundamentado precipuamente nos arts. 5º, 196 

e 231 da Constituição da República, não tendo sido interposto 

Recurso Extraordinário. Incidência da Súmula 126/STJ. 

6. Mas mesmo que assim não fosse, a insurgência recursal não 

prospera, porquanto inexiste, na legislação pátria, respaldo para o 

critério excludente defendido pela União e pela Funasa - Fundação 

Nacional de Saúde. 

7. O status de índio não depende do local em que se vive, já que, a 

ser diferente, estariam os indígenas ao desamparo, tão logo pusessem 

os pés fora de sua aldeia ou Reserva. Mostra-se ilegal e ilegítimo, 

pois, o discrímen utilizado pelos entes públicos na 

operacionalização do serviço de saúde, ou seja, a distinção entre 

índios aldeados e outros que vivam foram da Reserva. Na proteção dos 

vulneráveis e, com maior ênfase, dos hipervulneráveis, na qual o 



legislador não os distingue, descabe ao juiz fazê-lo, exceto se for 

para ampliar a extensão, o grau e os remédios em favor dos sujeitos 

especialmente amparados. 

8. O atendimento de saúde - integral, gratuito, incondicional, 

oportuno e de qualidade - aos índios caracteriza-se como dever de 

Estado da mais alta prioridade, seja porque imposto, de forma 

expressa e inequívoca, pela lei (dever legal), seja porque procura 

impedir a repetição de trágico e esquecido capítulo da nossa 

história (dever moral), em que as doenças (ao lado da escravidão e 

do extermínio físico, em luta de conquista por território) 

contribuíram decisivamente para o quase extermínio da população 

indígena brasileira. 

9. É cabível a cominação da multa prevista no art. 461 do CPC contra 

a Fazenda Pública. Precedentes do STJ. 

10. Recursos Especiais parcialmente conhecidos e não providos. 

(REsp 1064009/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 04/08/2009, DJe 27/04/2011). 

	


